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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(da Comissão de Legislação Participativa) 

 

 

Origem da SUG nº 147/2018 

 

 

(do INSTITUTO NACIONAL ELOGÍSTICA REVERSA) 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, para estender a 

isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), na aquisição de 

automóveis, aos professores da rede 

pública de ensino, com mais de um ano 

de magistratura. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput e o § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................ 
............................................ 
VI – professores da rede pública de ensino, com mais de um 

ano de magistratura. 
............................................ 
............................................ 
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados 

com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros 
cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou 
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sistema reversível de combustão não se aplica aos portadores 
de deficiência e aos professores de que tratam os incisos IV e VI 
do caput deste artigo. 

.............................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2018. 

 

 

Deputado POMPEO DE MATTOS 

Presidente 

 


